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Registrou-se a presença, na sala de videoconferência, do Dr. Danilo Couto Marques, advogado da
embargada, Lirley Rovânia Néri Corrêa.
Composição: Ministros Alexandre de Moraes (presidente), Cármen Lúcia, Nunes Marques, Raul
Araújo, Isabel Gallotti, Floriano de Azevedo Marques e André Ramos Tavares.
Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Alexandre Espinosa Bravo Barbosa.
SESSÃO DE 2.5.2024.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL(12626) Nº 0600398-
17.2020.6.17.0000

PROCESSO
: 0600398-17.2020.6.17.0000 AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL 
(RECIFE - PE)

RELATOR : STJ1 - ocupado pela Ministra Isabel Gallotti
AGRAVANTE : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (PSOL) - ESTADUAL
ADVOGADO : GABRIELA RODRIGUES SOTERO CAIO (43772/PE)
ADVOGADO : PEDRO VALTER FERREIRA DE LAVOR (53451/PE)
ADVOGADO : RENNAN GALVAO HOLANDA SILVA (45674/PE)
FISCAL DA 
LEI

: Procurador Geral Eleitoral

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL (12626) - 0600398-17.2020.6.17.0000 - RECIFE
- PERNAMBUCO
RELATORA: MINISTRA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (PSOL) - ESTADUAL
ADVOGADO: RENNAN GALVAO HOLANDA SILVA - OAB/PE45674
ADVOGADA: GABRIELA RODRIGUES SOTERO CAIO - OAB/PE43772
ADVOGADO: PEDRO VALTER FERREIRA DE LAVOR - OAB/PE53451-A
FISCAL DA LEI: Procurador Geral Eleitoral
INTIMAÇÃO
Fica a agravante intimada a fim de que, no prazo de 3 (três) dias, regularize a representação
processual, em cumprimento ao despacho ID 160529048.
Brasília, 17 de maio de 2024.
MARIA HELENA RAMIRO DOS SANTOS
Coordenadoria de Processamento

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 150 DE 04 DE MARÇO DE 2024
Altera a composição do grupo de trabalho com finalidade de promover estudos com vista a eleger
os requisitos negociais de funcionamento do Sistema de Condenações Eleitorais, objeto do Acordo
de Cooperação Técnica-TSE nº 81/2022, firmado entre o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e o
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (TRE/SP).

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das

http://www.tse.jus.br/
Usuário
Realce
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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo , de acordoinciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno 
com a , de 23 de junho de 2016, e considerando o disposto no ProcedimentoPortaria TSE nº 662 
SEI nº 2021.00.000000186-4,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 2º da Portaria TSE nº 640, de 18 de agosto de 2023, passa a vigorar com as
seguintes alterações.
"Art. 2º O grupo de trabalho será composto pelas seguintes servidoras e pelos seguintes
servidores:
................................................................................................................
VII - Yasmin Camille Silva Mesquita - CGE;
VIII - Ana Virgínia de Araújo Costa Batista Azevedo - CGE;
................................................................................................................
XV - Fernanda Moreira Sousa - TRE/PA;
XVI - Guilherme Augusto Gonçalves Muniz - TRE/SE;
XVII - Marcos Rogério Miotto - TRE/SP;
XVIII - Taís Rigon Belintani - TRE/SP;
XIX - Cândido Luís Dias Ferreira - TRE/SP; e
XX - Robson dos Santos França - TRE/SP."(NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROGÉRIO AUGUSTO VIANA GALLORO
Documento assinado eletronicamente em 16/05/2024, às 17:59, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2793685&crc=353CED94
informando, caso não preenchido, o código verificador 2793685 e o código CRC 353CED94.
2021.00.000000186-4

ÍNDICE DE ADVOGADOS
ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO (40989/DF)        1 1
AIRA VERAS DUARTE (49886/DF)     12
ALESSANDRO PEREIRA LORDELLO (21284/DF)     17
ALEX PINHEIRO CENTENO (15042/PA)              34 34 34 34
ALISSON EMMANUEL DE OLIVEIRA LUCENA (37719/PE)     20
AMANDA HOLANDA FERREIRA (25583/PA)              34 34 34 34
ANA CAROLINE ALVES LEITAO (49456/PE)     20
ANA REBECCA MANITO LITAIFF (28774/PA)              34 34 34 34
ANGELA SILVA AMORIM (58670/DF)        19 21
ANGELO LONGO FERRARO (261268/SP)     1
ANTONIO CESAR BUENO MARRA (16608/GO)     17
Arthur Siso Pinheiro (17657/PA)              34 34 34 34
BARBARA MENDES LOBO AMARAL (21375/DF)        19 21
BIANCA RIBEIRO LOBATO (24701/PA)              34 34 34 34
BRENDA SFAIR NOBREGA (31923/PA)              34 34 34 34
BRUNO RANGEL AVELINO DA SILVA (23067/DF)                 4 5 6 13 14
CAMILA SOARES DE OLIVEIRA (112051/MG)     6

CARLA DE OLIVEIRA RODRIGUES (33657/DF)                    33 33 33 33 33 33
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